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ANISTIAS, REMISSÕES E BENEFÍCIOS FISCAIS.  
 
 
 

Para atendimento ao disposto no art. 165, § 6º da Constituição Federal, o Poder 

Executivo Municipal esclarece que não está previsto no Orçamento Municipal para o 

exercício de 2013 nenhum efeito sobre receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

Por conseguinte, não há valores a demonstrar em decorrência de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, no exercício de 

2013. 

Chã Grande, 03 de outubro de 2012. 
 
 

Diogo Alexandre Gomes Neto 
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